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coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da presença de indícios de materialidade e au-
toria pugnou pela penalidade de dEMiSSÃo a BEM do SErVidor PÚBlico 
em face do servidor N.f.S. (M.f.: 5898650), com fulcro no art. 183, iii, 
por infração ao art. 177, Vi c/c art. 189, caput e art. 190, V, todos da lei 
Estadual nº 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e rEcoMENdar a penalidade 
de dEMiSSÃo a BEM do SErViÇo PÚBlico, em face do servidor N.f.S. 
(M.f.: 5898650), em virtude da prática de inobservância aos princípios 
éticos, morais, às leis e regulamentos e falta grave, por infração ao dis-
posto nos art. 177, Vi c/c art. 189, caput e art. 190, V, da lei Estadual 
nº 5.810/1994-RJU, por estupro qualificado à menor, no dia 19/01/2020;
art. 2º - rEMETEr os autos na íntegra para anuência do Gabinete/SEaP, 
acerca da recomendação de demissão a bem do serviço público em face do 
servidor N.f.S. (M.f.: 5898650);
art. 3º - ENcaMiNHar o relatório conclusivo e a decisão à diretoria de 
Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais após a de-
liberação do Gabinete/SEaP;
art. 4º- oficiar com cópia integral dos autos ao Ministério Público e dE-
crif, para conhecimento e providências.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 863336
Portaria Nº 1166/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 31 de aGosto de 2022.

coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6673/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no termo de 
denúncia nº 02/2022-cGP/SEaP, de 13/01/2022, nesta corretiva, realiza-
do por particular, referente a conduta do servidor, com fulcro no Boletim 
de ocorrência nº 00014/2021.101370-0-Marco-delegacia de Policia-1º 
riP- 8ª aiSP, de 19/06/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pela instauração de Processo administrativo disciplinar em 
face do servidor a.S.f.J. (M.f.: 5950117), policial penal,  ao supostamente, 
agredir fisicamente e ameaçar outrem, por infração aos arts. 177, II, III e 
Vi c/c art. 189, caput e art. 190, V, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-
rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE ProcESSo adMiNSiTraTiVo diSciPliNar em desfavor do servidor 
a.S.f.J. (M.f.: 5950117), policial penal, objetivando apurar a responsa-
bilidade administrativa e/ ou funcional, ao supostamente, agredir fisica-
mente e ameaçar outrem. os servidores incorreram, em tese, nos arts. 
177, ii, iii e Vi c/c art. 189, caput e art. 190, V, todos da lei Estadual nº 
5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 863337
Portaria Nº 1165/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 31 de aGosto de 2022.

coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6648/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos mencionados no ofício 
interno nº 795/2021-CTMAbt/SEAP/PA, datado de 11/11/2021, a fim de 
informar má conduta de servidor, policial penal, lotado no centro de Tria-
gem Masculina de abaetetuba-cTMabt, referente ao suposto uso indevido 
de espargidor, no dia 05/10/2021.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Sindicância administrativa disciplinar em 
face do servidor M. M. S. (M.f.: 57216998), policial penal,  objetivando 
apurar a responsabilidade administrativa e/ ou funcional, com fulcro no art. 
177, iV e Vi c/c art. 189, caput,  todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor do servidor 
M. M. S. (M.f.: 57216998), objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ ou funcional, por supostamente, uso excessivo de instrumento 
de Menor Potencial ofensivo, bem como a falta de obediência às ordens 
superiores. o servidor incorreu, em tese, nos art. 177, iV e Vi c/c art. 189, 
caput,  todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 863338
Portaria Nº 1378/2022-cGP/seaP  
BeLÉM-Pa, 06 de oUtUBro de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e Art. 105, § 1°, da Lei Estadual n° 
8.972/2020;

rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 7230/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas agressões 
físicas em desfavor de pessoas privadas de liberdade, custodiadas no cen-
tro de recuperação regional de itaituba- crri, conforme ofício interno nº 
324/2022/crri.
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 863333
Portaria Nº 280/2022 – GaB/seaP/Pa

BeLÉM - Pa, 11 de oUtUBro de 2022
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Pará, no uso de 
suas atribuições e competências,
coNSidEraNdo o disposto caput do art. 224 lei Estadual nº 5.810/94 - 
regime Jurídico Único do Pará;
coNSidEraNdo os atos administrativos de instrução e julgamento do Pad 
nº 5653/2020;
rESolVE:
art. 1º. com fulcro no caput do art. 224 da lei Estadual nº 5.810/1994, 
acolher a recomendação dada pela Comissão Processante, ratificada pelo 
corregedor Geral Penitenciário e pela consultoria Jurídica da SEaP/Pa, 
para, conforme determina o inciso ii do art. 197 do rJU, aplicar a pena-
lidade de suspensão pelo período de sessenta dias ao servidor f. de o. S. 
(5954499), pela prática das infrações ao art. 177, Vi c/c art. 183, ii e 189, 
do rJU.
art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrEa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária do Pará

Protocolo: 862988
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tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
ato: terMo de distrato

- Término de Vínculo: 30/09/2022
Motivo: diSTraTo UNilaTEral
Servidor Temporário: GiSElE caMPElo riBEiro
Matrícula: 5963984/1– TÉc. EM GESTÃo PENiTENciária - odoNToloGia
ordENador: Marco aNToNio SiroTHEaU corrEa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 863305

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
terMo aditiVo ao coNtrato 061/2013

Termo aditivo: 10
data da assinatura: 11/10/2022
Exercício: 2022
Classificação do Objeto: Outros
Motivo: Prazo de vigência.
Justificativa: O prazo de prorrogação contratual será de 12 (doze) meses, 
iniciando em 28/10/2022 e encerrando em 27/10/2023. Mantendo o valor 
global do contrato em r$ 114.438,60.
Programa de Trabalho: :Programa de trabalho: 97.101 03.122.1297.8338- 
operacionalização das ações administrativas, natureza de despesa: 
339036, fonte 0101, plano interno: 4120008338c.
contrato: 061/2013
contratado: alTair oliVEira cHaSE
cPf: 334.285.902-44
Endereço: rua Gaspar Viana, nº 832, Belém/Pa.
ordenador: Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa - Secretário de Estado 
de administração Penitenciária.

Protocolo: 862984
terMo aditiVo ao coNtrato 125/2018

Termo aditivo: 3
data da assinatura: 09/10/2022
Exercício: 2022
Classificação do Objeto: Outros
Motivo: da Vigência contratual
Justificativa: O prazo de vigência será prorrogado pelo período de 12 
(doze) meses, iniciando sua vigência em 10/10/2022 e encerrando em 
09/10/2023.
Programa de Trabalho: Programa de trabalho 97.101 03.126.1424.8238, 
Natureza de despesa 339040, fonte 0101 (recurso estadual).
contrato: 125/2018
contratado: PElc SErViÇoS dE iNforMáTica lTda
cNPJ: 01.005.316/0001-39
Endereço: Travessa WE 30, cidade Nova V- ananindeua/Pa.
ordenador: Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES - Secretá-
rio adjunto de Gestão administrativa.

Protocolo: 863043


